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PARECER TECNICO/SES/SJ/NATJUS N° 5407/2024
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2024.

Processo n® 0869397-57.2024.8.19.0038,
ajuizado por\ \

Trata-se de Autor, 19 anos, com diagndéstico de retardo mental leve (CID-10:
F70.1). Consta solicitacdo dos medicamentos &cido valproico 500mg (Depakene®), prometazina
25mg (Fenergan®) e risperidona 2mg (Num. 149382411 - Pag. 12).

Referente a indicacdo do medicamento dos medicamentos acido valproico 500mg
(Depakene®), prometazina 25mg (Fenergan®) e risperidona 2mg, elucida-se que ndo ha dados
suficientes, nos documentos médicos, que justifique sua inclusdo na terapéutica do Autor. Portanto
para uma inferéncia seqgura acerca de sua indicagéo, solicita-se & médica assistente a emisséo de novo
documento médico que verse detalhadamente o quadro clinico atual do Requerente, justificando o
uso destes medicamentos em seu plano terapéutico, a fim de que este Nucleo possa avaliar e sugerir
possiveis alternativas terapéuticas disponiveis e compativeis com a condigdo apresentada.

No que tange a disponibilizacdo pelo Sistema Unico de Sadde — SUS dos
medicamentos pleiteados, informa-se que:

e Acido valproico 500mg (Depakene®) e prometazina 25mg (Fenergan®) séo fornecidos
pela Secretaria Municipal de Saude (SMS) de Nova Iguagu no ambito da atengéo basical?,
conforme sua Relagdo Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME). Para ter acesso
aos referidos farmacos, o Autor ou representante devera comparecer a uma unidade basica
de saude mais proxima de sua residéncia, portando receituario atualizado, a fim de obter
esclarecimentos acerca da sua disponibilizacéo.

e Risperidona 2mg pertence ao grupo 1B de financiamento do Componente da Assisténcia
Farmacéutica®, é disponibilizado pela Secretaria de Estado de Satde do Rio de Janeiro
(SES/RJ), através do Componente Especializado da Assisténcia Farmacéutica (CEAF), aos
pacientes que se enquadrem nos critérios de inclusdo dos Protocolos Clinicos e Diretrizes
Terapéuticas (PCDT) elaborados pelo Ministério da Satde, bem como ao disposto no Titulo
IV da Portaria de Consolidacdo n° 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 (estabelece as
normas de financiamento e de execucdo do CEAF). Os medicamentos do CEAF somente
serdo autorizados e disponibilizados para as doencas contempladas no PCDT, conforme a
Classificacédo Internacional de Doencas (CID-10). A fim de informar sobre a possibilidade

1 O Componente Bésico da Assisténcia Farmacéutica (CBAF) destina-se a aquisi¢do de medicamentos (anexo | da Rename) e
insumos (anexo 1V da Rename) no &mbito da Atencéo Bésica a saide. O financiamento desse componente é de responsabilidade da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios (Portaria MS/GM n° 1.555, de 30 de julho de 2013).

2 A execugdo do Componente Bésico da Assisténcia Farmacéutica (CBAF) no Estado do Rio de Janeiro é descentralizada para 0s
Municipios, os quais sdo responsaveis pela a sele¢do, programagao, aquisicao, armazenamento, controle de estoque e prazos de validade,
distribuicao e dispensacdo dos medicamentos e insumos do Componente Basico da Assisténcia Farmacéutica, constantes dos Anexos | e
1V da RENAME vigente (Deliberagdo CIB-RJ n° 5.743 de 14 de marco de 2019).

8 Grupo 1B: medicamentos financiados pelo Ministério da Satde mediante transferéncia de recursos financeiros para aquisicéo pelas
Secretarias de Satde dos Estados e Distrito Federal, sendo delas a responsabilidade pela programacéao, armazenamento, distribuicdo e
dispensagdo para tratamento das doencas contempladas no &mbito do Componente Especializado da Assisténcia Farmacéutica.
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de acesso ao citado medicamento pela via administrativa, faz-se necessaria a
informacado do quadro clinico completo do Autor.

Os medicamentos pleiteados possuem registro valido junto a Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria — ANVISA.

E o parecer.

A 52 Vara Civel da Comarca de Nova lguacu do Estado do Rio de Janeiro, para
conhecer e tomar as providéncias que entender cabiveis.

ALINE PEREIRA DA SILVA
Farmacéutica
CRF- RJ 13065
ID. 4.391.364-4

FLAVIO AFONSO BADARO
Assessor-chefe
CRF-RJ 10.277
ID. 436.475-02
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